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CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PP nº 08/2023 – Processo nº 35/2023 – 
Edital nº 09/2023 - Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO RA-
DIOFÔNICA AO VIVO DAS SESSÕES 
ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE CARAGUATATUBA. Abertura: 
27/06/2023 às 14h00min. Edital, informa-
ções e local de realização: https://portal-
datransparencia.caraguatatuba.sp.gov.
br/licitacoes/licitacoes (No menu Entida-
de* selecionar Câmara Municipal de Ca-
raguatatuba).

FUNDAÇÃO DAS ARTES 
DE SÃO CAETANO DO SUL
Publicação de Homologação

Processo Administrativo 
nº 107/2023

Carta Convite nº 12/2023
“Venho por intermédio comunicar que, 
no uso das atribuições que me são 
competentes e acatando a decisão do 
Sr. Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação da Fundação das Artes de 
São Caetano do Sul, HOMOLOGO a 
licitação para Contratação de 11 licenças 
educacionais Adobe Creative Cloud for 
interprise pelo período de 12 meses para 
utilização no laboratório de informática 
do programa +Qualificação do Pronatec 
da Fundação das Artes de São Caetano 
do Sul – Unidade Santa Paula, carta 
convite 012/2023 a empresa – MAPDATA 
– TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E 
COMÉRCIO LTDA., vencedora do certame  
no valor de R$ 14.740,00.
São Caetano do Sul, 13 de junho de 2023.

ERIKE LAERTE BUSONI
Presidente do Conselho de Curadores

Fundação das Artes 
de São Caetano do Sul
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 14.040/2023
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, o Pregão 
Eletrônico n.º14.040/2023–Processo n.º 20348/2023-10, cujo objeto é a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de piso 
moeda de borracha, para manutenção das UME’s da Secretaria Municipal de 
Educação e dos Abrigos e Casas de Acolhimento da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, conforme descrição constante no Anexo I, do Edital. 
O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 27/06/2023, às 
08h00 e a disputa de lances ocorrerá em 27/06/2023 às 10h00.
O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 15/06/2023, no endereço 
eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”.
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5094, 
e-mail:comlic2@santos.sp.gov.br
Santos, 13 de junho de 2023.
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17.043/2023
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 17.043/2023, Processo n.º 25.009/2023-10, cujo objeto é a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de leite 
integral UHT/UAT isento de lactose/zero lactose, para atender a mandados
judiciais dirigidos em face da Prefeitura Municipal de Santos,conforme descrição 
constante no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. O encerramento do 
recebimento das propostas dar-se-á em 27/06/2023, às 9h e a disputa de lances 
ocorrerá em 27/06/2023 às 10h. O edital, na íntegra, encontrar-se-á disponível a 
partir de 15/06/2023, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do 
aplicativo “Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: 
telefone (13) 3201-5009, e- mail:comlic3@santos.sp.gov.br.
Santos,13 de junho de 2023.
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC

AVISO DE LICITAÇÃO
TP n° 10/2023 - PROCESSO n° 40/2023

Edital nº 29/2023.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global.
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Desenvol-
vimento. 
OBJETO: a Contratação de empresa especializada 
em prestação de Serviços de Assessoria e Consul-
toria de Engenharia Ambiental, devidamente regis-
trada no CREA-SP, inclusive, com a denominação 
de seu responsável técnico. Esta prestação de ser-
viços será de natureza continuada, sendo indispen-
sável à presença de profissional técnico 02 (duas) 
vezes por semana, sendo 04 (quatro) horas diárias, 
nas dependências da Secretaria de Meio Ambiente 
e Agricultura desta municipalidade, atender às con-
sultas ilimitadas via telefone, e-mail, WhatsApp ou 
outros meios eletrônicos, emitindo, quando solicita-
do, orientações técnicas sobre as dúvidas suscita-
das ou emitindo manifestações técnicas consultivos, 
destinados à assessoria na elaboração de projetos 
ambientais e documentos técnicos para cumprimen-
to do TCRA - Termo de  Compromisso de Recupe-
ração Ambiental; orientar e apoiar atividades de 
educação ambiental que sejam desenvolvidas pelo 
município na sua rede de ensino; auxiliar, por meio 
de opiniões técnicas, na implementação e monito-
ramento do plano integrado de gerenciamento de 
resíduos sólidos do município e nas reuniões com a 
equipe técnica da prefeitura municipal diretamente 
envolvida com a implementação do plano de ação 
proposto, incluindo reuniões junto ao FEHIDRO; 
assessorar e acompanhar reuniões, primando pela 
correta elaboração de projetos; acompanhamento 
em órgãos ambientais como CETESB,  assesso-
rar tecnicamente na elaboração de documentos e 
licenças ambientais necessárias para a abertura/
manutenção de estradas; consultoria e assesso-
ria ambiental, mitigação de impactos ambientais, 
monitoramento do transbordo de resíduos sólidos 
municipal, emissão de laudos, relatórios e licenças 
ambientais, assim como procedimentos para a im-
plantação e elaboração das diretivas do Programa 
Município Verde Azul, Município Agro, implantação 
e realização sistemática da eficiência e eficácia do 
SGA (Sistema de Gestão Ambiental) e das ações 
programadas durante a gestão administrativa da 
Prefeitura do município de Lucélia-SP, conforme 
Requisição nº 190/2022 da Secretaria de Meio Am-
biente e Agricultura
ENCERRAMENTO: 07/07/2023 às 09h00min.
O Edital completo da presente licitação, onde cons-
tam todas as informações relativas à Tomada de 
Preço, poderá ser obtido no site oficial da Prefeitura 
de Lucélia (www.lucelia.sp.gov.br), demais infor-
mações e quaisquer esclarecimentos poderão ser 
obtidos pessoalmente junto ao Setor de Licitação 
desta Prefeitura, sito à Av. Brasil n° 1101, nesta ci-
dade de Lucélia/SP, através do tel.18 3551-9200, ou 
via e-mail lucelialicitacao@gmail.com de segunda a 
sexta-feira, no horário de expediente. 

Lucélia/SP, 13 de junho de 2023. 
TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO

Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (RESUMIDO)
PROCESSO N° 66/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2023
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor por item
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Saúde e 
Saneamento.
PUBLICAÇÃO – Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, Diário Eletrônico Municipal, Jornal Gazeta 
de SP ; www.lucelia.sp.gov.br e Mural da Prefeitura 
Municipal de Lucélia.
Objeto: Registro de preços pelo prazo de doze me-
ses para aquisição de materiais de enfermagem de 
acordo com as quantidades e especificações do Ter-
mo de Referência – Anexo I do Edital em epigrafe.
ENCERRAMENTO: 03 de Julho de 2023 as 09hr-
00min.
O texto completo da presente licitação, onde cons-
tam todas as informações relativas ao Pregão Pre-
sencial n° 031/2023 – Processo nº 066/2023, bem 
como quaisquer esclarecimentos, poderão ser obti-
dos pessoalmente junto ao Setor de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil n° 1.101 
(centro), nesta cidade de Lucélia (SP), através do 
telefone (018) 3551-9200, e-mail lucelialicitacao@
gmail.com de segunda a sexta-feira, das 07h30min 
às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min. 

Lucélia/SP, 13 de junho de 2023. 
Tatiana Guilhermino Tazinázzio

Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO (RESUMIDO)
PROCESSO N° 068/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2023
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor por item
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Saúde e 
Saneamento.
PUBLICAÇÃO – Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, Jornal Gazeta de SP, Diário Eletrônico Mu-
nicipal, www.lucelia.sp.gov.br e Mural da Prefeitura 
Municipal de Lucélia.
Objeto: Aquisição de uma AUTOCLAVE 54 litros 
para atender as necessidades do Centro Odonto-
lógico de Lucélia, conforme requisição n°009/2023 
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de 
acordo com anexo I do presente edital .ENCERRA-
MENTO: 10 de Julho de 2023 as 09hr00min.
O texto completo da presente licitação, onde cons-
tam todas as informações relativas ao Pregão Pre-
sencial n° 033/2023 – Processo nº 068/2023, bem 
como quaisquer esclarecimentos, poderão ser obti-
dos pessoalmente junto ao Setor de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil n° 1.101 
(centro), nesta cidade de Lucélia (SP), através do 
telefone (018) 3551-9200, e-mail lucelialicitacao@
gmail.com de segunda a sexta-feira, das 07h30min 
às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min. 

Lucélia/SP, 13 de junho de 2023. 
Tatiana Guilhermino Tazinázzio

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Edital: 58/23. Processo Administrativo: 2000/23. Tomada de 
Preços: 05/23. Objeto: contratação de empresa para instalações 
de segurança contra incêndio e fornecimento final do AVCB. O 
Edital será disponibilizado no site http://www.pirassununga.sp.
gov.br, no dia 14 de junho de 2023. Os envelopes deverão ser 
protocolados até as 09:00 horas do dia 04 de julho de 2023, na 
Seção de Licitações. Pirassununga, 13 de junho de 2023. Sandra 
R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

CONVOCAÇÃO - PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 006/2023 - RETIFICADO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1127/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONTÍNUO DE CONSERVAÇÃO E MA-
NUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL ARA-
080 “GRACIANO DA RESSURREIÇÃO 
AFFONSO” NO MUNICÍPIO DE ARARA-
QUARA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
A Subcomissão de Licitação da Adminis-
tração Geral, vem, através desta, após 
analisados todos os documentos de Ha-
bilitação das empresas DGB ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA, PROVAC 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, CONSTRUTORA OHANA LTDA, 
CONSTRUTORA VILARINHO LTDA – 
EPP e FLORESTANA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inclusive com respaldo 
da Secretaria Municipal de Trânsito, Trans-
porte e Mobilidade Urbana, RESOLVE: 
Inabilitar as empresas DGB ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CONS-
TRUTORA OHANA LTDA e CONSTRU-
TORA VILARINHO LTDA, de acordo com 
parecer da assessoria técnica, as mesmas 
estão em descumprimento com os termos 
do edital, conforme consta dos autos.   
Face ao exposto, ficam as empresas 
PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA e FLORESTANA CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, habilitadas 
para a segunda fase do certame, ou seja, 
abertura dos envelopes n.º 02 – Propostas, 
para o dia 22 de junho de 2023, às 10:00 
horas, desde que não haja interposição de 
recursos.
Informamos que a íntegra da CONVOCA-
ÇÃO – PROPOSTAS se encontra dispo-
nível no site do Município de Araraquara, 
no endereço: https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-planejamento-e-financas.

Araraquara, 13 de junho de 2023.
MICHELLE VICENTINE 
DE ARRUDA GOMES

Subcomissão de Licitação 
da Administração Geral

Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO 
LEILÃO PRESENCIAL 

N° 002/2023 – REPETIDO I
PROCESSO LICITATÓRIO N° 1390/2023
OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE 
BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL”, conforme 
segue:
LOTE 01: A área descrita foi avaliada 
(conforme Laudo de Avaliação) em R$ 
2.040.389,76 (dois milhões quarenta mil 
trezentos e oitenta e nove reais e setenta e 
seis centavos), referente ao imóvel matrí-
cula 57.222, Jardim Iguatemi, com área 
de 10.627,03 m2. Todavia, com base nos 
termos da Lei Municipal nº 10.281/2021, o 
valor mínimo atribuído para a alienação 
do imóvel será de R$ 1.224.233,85 (um 
milhão duzentos e vinte e quatro mil 
duzentos e trinta e três reais e oitenta 
e cinco centavos), o que corresponde ao 
desconto de 40% (quarenta por cento) do 
valor atual do imóvel. Este bem está livre 
de ônus, gravames ou pendências. 
LOTE 02: A área descrita foi avaliada 
(conforme Laudo de Avaliação) em R$ 
1.842.073,92 (dois milhões e cento e ses-
senta e dois mil e noventa e um reais e 
sessenta e dois centavos), referente ao 
imóvel matrícula 57.221, Jardim Igua-
temi, com área de 10.660,15 m2. Todavia 
com base nos termos da Lei Municipal nº 
10.281/2021, o valor mínimo atribuído 
para a alienação do imóvel será de R$ 
1.105.244,35 (um milhão cento e cinco 
mil duzentos e quarenta e quatro reais 
e trinta e cinco centavos), o que corres-
ponde ao desconto de 40% (quarenta por 
cento) do valor atual do imóvel. Este bem 
está livre de ônus, gravames ou pendên-
cias. 
Homologo a decisão do leiloeiro que, após 
a análise dos documentos e proposta, bem 
como as ofertas dos lances, considerou 
conveniente a proposta abaixo relaciona-
da, adjudicando-lhe o objeto deste Edital: 
BRNPAR EMPREENDIMENTOS IMBI-
LIÁRIOS LTDA – CNPJ. 11.507.197/0001-
76, para os lotes:
LOTE 01 - R$ 1.229.234,00 (um milhão 
duzentos e vinte e nove mil e duzentos e 
trinta e quatro reais);
LOTE 02 - R$ 1.111.245,00 (um milhão 
cento e onze mil e duzentos e quarenta e 
cinco reais).

Araraquara, 13 de junho de 2.023.
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2413/2023
Vimos, através deste, em relação ao Edi-
tal de Pregão Eletrônico Nº 089/2023, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO 
TIPO ADVERTÊNCIA SIMPLES E COM-
POSTAS, ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 
E SUPORTES (POSTES), CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, tendo em vis-
ta pedido de esclarecimentos, expor o que 
segue:
PERGUNTA: Minha dúvida é a respeito do 
prazo para execução do objeto, visto que 
no edital diz-se apenas prazo para início 
da execução e não prazo para a execução 
como diz no item: “08.03. Prazo de Início 
da execução a partir da ordem de serviço: 
1 (um) dia útil para as placas simples e 
compostas padrão e 3(três) dias úteis para 
as placas compostas especiais.”, também 
no resumo do Termo de Referência: “- 
Prazo para início da execução da ordem 
de serviço: 1 dia útil para placas simples 
e compostas padrão e 3 dias úteis para 
placas compostas especiais”” e por fim no 
item 7 do Termo de Referência: “o prazo 
para início da implantação será de 1 dia 
útil.” e “o prazo para início da implantação 
será de 3 dias úteis. “
Portanto, solicito o real prazo final para 
entrega do objeto conforme a ordem de 
fornecimento, pois o edital não menciona 
em nenhum momento o prazo final. Caso 
a interpretação seja de um dia útel para a 
placa simples e 3 dias para a complexa, 
saliento que é um prazo que beneficia as 
empresas locais, diminuindo a concorrên-
cia o que pode acarretar em um maior gas-
to público.
RESPOSTA: O segundo parágrafo do ca-
pítulo 7 do termo de referência esclarece 
esta questão levantada pela empresa. O 
texto do termo de referência determina que 
além do prazo para início da tarefa (de 1 
ou 3 dias úteis, dependendo de serviço), 
a empresa deverá apresentar capacidade 
instalada de implantar 12 metros quadra-
dos de placa por dia e 15 postes por dia.
Assim, por exemplo, para um pedido de 
implantação de uma placa simples de 0,25 
m2, a empresa terá 1 dia útil para iniciar o 
serviço em atendimento à Ordem de Servi-
ço e neste mesmo dia de início do serviço 
de atendimento, deverá concluir a ativida-
de pois deve ter capacidade instalada de 
pelo menos 12 metros quadrados por dia.
Outro exemplo, se for emitida uma ordem 
de serviço de 24 metros quadrados de 
placas comuns de regulamentação, a em-
presa contratada terá 1 dia útil para iniciar 
a Ordem de Serviço e no segundo dia de 
serviço deverá concluir tal OS. Dia 1 a OS 
de 24 m2 de placa comum é emitida. Dia 2 
o serviço deve iniciar. Dia 3 o serviço deve 
ser concluído.

Araraquara, 13 de junho de 2023.
Assinado no Original 

JAQUELINE HELENA SALES
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

 “RESUMO: Processo 247/2023- Modali-
dade Pregão Eletrônico nº 23/2023 AQUI-
SIÇÃO DE AUTOCLAVE HOSPITALAR. 
JULGAMENTO DO RECURSO: “Diante 
do exposto, considerando a manifestação 
da Secretaria Municipal de Saúde, às fl s. 
528/529, que adoto como razões de deci-
dir, bem como no parecer jurídico acostado 
aos autos, conheço do recurso apresenta-
do pela empresa ORTOSÍNTESE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., para, no méri-
to, decidir pelo PROVIMENTO, reformando 
a decisão recorrida para o fi m de habilitar 
a recorrente. Restitua-se ao Sr. Pregoeiro 
para o prosseguimento do certame com a 
adoção das medidas pertinentes. ” Sílvia 
Moretti– 12/06/2023. SESSÃO DE PROS-
SEGUIMENTO: Fica agendada a sessão 
de prosseguimento da licitação em epí-
grafe para o dia 16 de junho de 2023 às 
09:30 horas, a ser realizada no endereço 
eletrônico https://pregaoeletronico.saocae-
tanodosul.sp.gov.br/. São Caetano do Sul, 
13 de junho de 2023. Sílvia Moretti - Dire-
tora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos.

“RESUMO: Processo 3393/2023 - Mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 53/2023 – 
Registro de Preço para Fornecimento de 
Carros de Transporte Manual. DATA DE 
ABERTURA: “Fica agendada a licitação 
em epígrafe para o dia 28 de junho de 
2023 às 09:30 horas, a ser realizada no 
endereço eletrônico https://pregaoeletro-
nico.saocaetanodosul.sp.gov.br/ O edital, 
anexos e demais informações e esclare-
cimentos, poderão ser obtidos nos ende-
reços eletrônicos https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/, e http://licita-
cao.saocaetanodosul.sp.gov.br/web, ou no 
Departamento de Licitações e Contratos, e 
telefone para contato 4233-7236” Secretá-
rio Municipal de Governo: Jefferson Cirne 
da Costa – 07/06/2023. São Caetano do 
Sul, 13 de maio de 2023. Sílvia Moretti - Di-
retora do Departamento de Planejamento 
de Compras, Licitações e Contratos.

“RESUMO: Processo 4032/2023 - Modali-
dade Pregão Eletrônico nº 35/2023 – Regis-
tro de Preços Fornecimento Medicamentos 
para Atender Mandado Judicial (Injetáveis) 
I. RERRATIFICAÇÃO: Rerratifi camos a 
publicação disponibilizada em 06/06/2023 
no Jornal Gazeta de São Paulo – edição 
06/06/2023 – caderno publicidade legal – 
pág. B9 Diário Ofi cial Eletrônico – edição 
1588 de 06/06/2023 – pág. 03/04, na se-
guinte conformidade: Onde se lê: “Jeffer-
son Cirne da Costa – 14/04/2022. ”Leia-se: 
“Jefferson Cirne da Costa – 01/06/2023. ” 
São Caetano do Sul, 13 de junho de 2023. 
Silvia Moretti - Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos.

“RESUMO DE TERMO DE CONVÊ-
NIO CESSÃO Nº 14/2023 - PROC. Nº 
3999/2023- CESSIONÁRIO: SECRETARIA 
DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA. 
OBJETO: Pelo presente instrumento, e na 
melhor forma de direito público, as partes 
abaixo qualifi cadas concordam em fi rmar 
o presente Termo de Convênio, visando à 
cessão de servidor público municipal para 
prestar serviço junto ao órgão ou unidade 
administrativa do cessionário, devidamen-
te autorizada pela Lei Municipal nº 6.089, 
de 10 de março de 2023. DATA DA ASSI-
NATURA: 11/05/2023. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: O prazo de vigência do presente ter-
mo de convênio é de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir de sua formalização, po-
dendo ser renovado, mediante prévia ma-
nifestação, com antecedência mínima de 
2 (dois) meses. CEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL. 
São Caetano do Sul, 13 de junho de 2023. 
Sílvia Moretti - Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações e 
Contratos.

“RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2022 
-PROC. N° 300.270/2022-oriundo do 
processo nº 13212/2021. DETENTORA. 
TREND COMÉRCIO EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA-ME. OBJETO: Alteração 
de marca: PRODUTO CONTRATADO- SA-
PATO DE PROTEÇÃO PRETO- MARCA 
KADESCH- CA 46435. PRODUTO SUBS-
TITUÍDO- SAPATO DE PROTEÇÃO PRE-
TO- MARCA MARLUVAS CA 45917. ASSI-
NATURA: 30/05/2023. CONTRATANTES: 
SESAUD e SEEDUC. São Caetano do Sul, 
13 de junho de 2023. Sílvia Moretti - Dire-
tora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos.

“RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO – 
AO CONTRATO 110/2022 - PROC. Nº 
3192/2020. CONTRATADA: TERRA IN-
CORPORADORA E CONSTRUTORA 
LTDA – OBJETO: Fica prorrogado o pra-
zo de execução do contrato por mais 90 
(noventa) dias, a contar de 30 de maio de 
2023. DATA DA ASSINATURA: 29/05/2023.
CONTRATANTE:  SESAUD.

“RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO – 
AO CONTRATO 75/2021 - PROC. Nº 
300.083/2021-oriundo do processo nº 
15258/2020. CONTRATADA: MAX VER-
DE TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES 
EIRELI-EPP – OBJETO: Fica prorrogado 
o prazo do contrato supra descrito por 24 
(meses) meses, a partir de 30 de julho de 
2023. O valor para a presente prorrogação 
é de R$ 1.524.000,00 (um milhão quinhen-
tos e vinte e quatro mil reais). DATA DA AS-
SINATURA: 06/06/2023.CONTRATANTE:  
SESURB.

“RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2022 
- PROC. Nº 300.275/2022-oriundo do pro-
cesso nº 13304/2022. DETENTORA. WT 
PELÍCULAS LTDA. – OBJETO: Fica alte-
rado o gestor contratual. ASSINATURA: 
05/06/2023. CONTRATANTES: SEOHAB, 
SEEDUC, SEGOV, SESAUD, SECULT e 
SEAIS.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E HABITAÇÃO 

Aos doze dias do mês de junho 
de dois mil e vinte e três, o Sr. Diretor do 
Departamento de Obras, da Prefeitura 
Municipal de São Caetano do Sul, diante 
dos termos do Processo Administrativo nº. 
3615/2023, da Concorrência Pública nº 
02/2023, que trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE CARDIOLÓGICA JUNTO 
AO COMPLEXO HOSPITALAR DE CLÍNI-
CAS, SITUADO NA AVENIDA VITAL BRA-
SIL FILHO, Nº 55, BAIRRO OLÍMPICO, 
NESTE MUNICÍPIO, considerando a mi-
nuciosa análise das peças recursais pela 
COJUP-I e Parecer Jurídico, RESOLVE 
manter as empresas ENGETAL ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e LE-
MAM CONTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A, 
HABILITADAS.  Desse modo, fi ca marcada 
para o dia 15/06/23, às 10:30h a abertu-
ra do envelope 2 (Proposta Comercial) na 
sala de reuniões da Secretaria Municipal 
de Obras e Habitação, da Prefeitura Mu-
nicipal de São Caetano do Sul, situada na 
avenida Goiás, 600, 5º andar, Bairro Santo 
Antônio, São Caetano do Sul. André Paes 
Leme - Diretor do Departamento de Obras. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

FUNDAÇÃO PRÓ-MEMÓRIA 
DE SÃO CAETANO DO SUL

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
À CONTRATAÇÃO

Processo administrativo nº 005/2022 
Objeto: 1º Termo aditivo de prorrogação 
à contratação de serviços de manutenção 
técnica preventiva e corretiva no equipa-
mento telefônico sistema PABX da Funda-
ção Pró-Memória de São Caetano do Sul.
Assinatura: 06/06/2023  
Contratada: Rebouças Manutenção e Co-
mércio de Peças para Telefones Ltda
Prazo: 12 (doze) meses

Charly Farid Cury 
Presidente da Fundação Pró-Memória 

de São Caetano do Sul

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2023
PROCESSO N.º 919/2023

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, através 
do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar 
que, se acha aberta licitação na Modalidade Pregão 
Presencial n.º 18/2023, do tipo menor preço, destinada a 
seleção de proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de marmitas, 
a serem servidas aos pacientes do CAPS (Centro de 
Atenção Psicossocial), das Residências Terapêuticas 
1 e 2 e aos trabalhadores coletores de lixo e demais 
funcionários da Secretaria de Obras e Serviços 
Publicos do Município de São Miguel Arcanjo, conforme 
especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Edital através de correspondência 
eletrônica (email), encaminhados para licitacao@
saomiguelarcanjo.sp.gov.br, ou através do site www.
saomiguelarcanjo.sp.gov.br sem ônus aos interessados 
solicitantes. Encerramento: às 09:15 horas do dia 29 de 
junho de 2023. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, 
Endereço: Praça Antonio Ferreira Leme, n.º53, Centro, 
SMA, Telefax: (15) 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 13 de 
junho de 2023. Paulo Ricardo da Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 3º ADITIVO CONTRATUAL
Contratante: P.M.T.S. Contratada: MCJ FER-
RARO EMPREENDIMENTOS ME. Objeto 
Resumido: CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
DA MULHER NA RUA JOAQUIM FAUSTINO 
DE CAMARGO X RUA HENRIQUE MORAES 
DE CAMARGO–JD. SÃO PAULO. Finalida-
de: Prorrogar vigência,78 dias,de 23/09/23 
a 09/12/23 e execução 90 dias,de 04/06/23 
a 01/09/23,conforme justificado pela Secre-
taria de Obras,Órgão Gestor. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
Licitação: TOMADA DE PREÇOS NºT-05/20.
Assinatura:02/06/23. WAGNER LUIZ ECKS-
TEIN JÚNIOR–SECRETÁRIO DE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: CONVITE Nº C-11/23. ADMI-
NISTRATIVO: 10289/23. OBJETO RESU-
MIDO: CONTRATAÇÃO  PROJETO DE 
CONTENÇÃO DE ENCOSTA E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, NA RUA DAS CA-
MÉLIAS - PARQUE ASSUNÇÃO. Encerra-
mento, prazo para entrega dos envelopes 
e sessão pública: 23/06/23 até às 10:00h. 
Local: Pça. Miguel Ortega, 439 – Bloco C 
- Pq. Assunção. Este caderno licitatório po-
derá ser retirado na íntegra sem ônus no 
site: www.ts.sp.gov.br(Licitações). Empre-
sas convidadas: 1-F FORTES ENGENHA-
RIA; 2-ZEEV CONSULT; 3-CATTER EN-
GENHARIA; 4-RESOLUTE ENGENHARIA; 
5-EPT ENGENHARIA e 6-CONSULTERRA 
ENGENHARIA. Taboão da Serra,13/06/23. 
ANDERSON PEREIRA–Presidente da “CO-
JUL II” – Comissão de Julgamento de Licita-
ções(Obras e Serviços de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-036/2023. Processo 
licitatório: 9.084/2023. OBJETO:  “AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA 
GATEWAY COM SOFTWARE”. Informamos 
que a data de abertura da sessão do Pregão 
supracitado que estava com data marcada 
para o dia 15/06/2023, às 09:00 horas, FOI 
PRORROGADA PARA O DIA 27/06/2023, 
ÀS 14:15 HORAS, em virtude da Retificação 
do Edital, conforme Despacho do Pregoei-
ro nº 212. Taboão da Serra, 13 de junho de 
2023.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

O presidente interino da FUNDAÇÃO VALE DO RIBEIRA, Sr. SIDNEY MARCELO 
VASQUES DE BARROS portador do RG 16.840.386-9, vem a público convocar todos 
os fundadores e colaboradores da referida Instituição para a realização de Assembléia 
Geral EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia de 23/06/2023, às 10h00, na Rua Do 
Arpoador, 01 – Jardim Ipanema – Registro/SP, com a seguinte ordem do dia:
a) Discussão e aprovação de alterações do Estatuto Social;
b) Apresentação do conselho de curadores 
c) Apresentação do conselho fiscal
d) Eleição da nova diretoria executiva 

Registro, 13 de junho de 2023

SIDNEY MARCELO VASQUES DE BARROS
diretor presidente interino

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B7gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2023 Economia

LEILÃO DE IMÓVEL - TWIN NEGÓCIOS EM SECURITIZAÇÃO

Encerramento: 26/06/2023 às 14h00m
Online:   www.lanceleiloes.com.br

Tel. (11) 5811 0730 - (11) 5513  3872 | www.lanceleiloes.com.br

LEILÃO
Somente Online

01
LOTE

Maiores informações no site.
Leiloeira Oficial - Alexia Vilas Boas Andrade - JUCESP 1326

LOTE 01:     Sala Comercial com 115 m² de área total.  Matricula 28.804. Lote situado na Rua Marconi, número
53, 7º. Andar, conjunto 72 do Edifício Ernesto Ramos, República, 1ª Subdivisão da Zona Urbana, São Paulo, SP.

A visitação do imóvel ficará disponível aos interessados. Para mais informações sobre a  visitação,
falar com Julia Oliveira pelo e-mail juliaoliveira@twininvestimentos.com.br. L.O.: Antonio Hissao Sato Junior - Jucesp 690

WWW.SATOLEILOES.COM.BR

LEILÃO DE CHAPAS DE AÇO
Lote sem garantia. Local do bem:  Estrada 
Acácio Antonio Batista, 1.720 – 
Guarulhos/SP. ID: 1028.

23/06/2023 às 11:00

L.O.: Antonio Hissao Sato Junior - Jucesp 690

WWW.SATOLEILOES.COM.BR

Leilão de Máquinas Agrícolas
Lotes de Máquinas Diversas - bens 
sinistrados sem garantia de funcionamento. 
Local do bem: Av. Amapá, n° 72 – Santa 
Terezinha – Barretos/SP. 

ID: 1030.

Leilão Online: 21/08/2023 às 10:00

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0003067-43.2019.8.26.0604 – Executado: TAMIRES DAIANA 
DOS SANTOS – Exequente: FRESKIMASSAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. O 1º leilão 
terá início em 23 DE JUNHO DE 2023 ÀS 16H30MIN com encerramento em 27 DE JUNHO DE 

2023 ÀS 16H30MIN com lances a partir do valor de 70% (setenta por cento) avaliação. Caso não haja 
lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 18 DE JULHO DE 2023 ÀS 
16H30MIN, com lances não inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. BEM: Honda 
CG 125 Fan, cor preta, placa BYK1924, ano e modelo 2008/2008. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 6.464,00 
(seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais) em setembro de 2022. Para consultar o edital na íntegra 
e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0003806-92.2022.8.26.0189 – Executado: NAIARA AVELINO 
PEDRO e NAIR BELIA. – Exequente: VITOR HUGO HUMMEL TERRA e LARISSA HUMMEL 
TERRA. - Interessado: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. O 1º leilão 
terá início em 23 DE JUNHO DE 2023 ÀS 16H30MIN com encerramento em 27 DE JUNHO DE 

2023 ÀS 16H30MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, 
seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 18 DE JULHO DE 2023 ÀS 16H30MIN, com lances 
a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Veículo VW - VolksWagen Fox City 
1.0 Mi/ 1.0Mi, Total Flex 8V 5p, ano 2006, modelo 2007, gasolina, placa DQS 6040, UF SP. VALOR DE 
AVALIAÇÃO: R$ 23.469,00 (vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e nove reais), em dezembro de 2022. 
Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0004947-41.2017.8.26.0604 – Executado: EDUARDO BONFIM 
DOS SANTOS e EDNA CRISTINA ROCHA DOS SANTOS – Exequente: GISLAINE FADUL CAS-
SIANO DE ALMEIDA - Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS. O 1º leilão terá 
início em 23 DE JUNHO DE 2023 ÀS 14H30MIN com encerramento em 27 DE JUNHO DE 2023 
ÀS 14H30MIN com lances a partir de 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizado. 

Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 18 DE JULHO 
DE 2023 ÀS 14H30MIN, com lances a partir de 70% (setenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: 
LOTE 1 - Uma unidade autônoma designada por Apartamento nº 62, localizado no 6º andar, Bloco “B”, do 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MANDARINS, situado a Rua Ernesto Napoli no 1233, nesta cidade com 
as seguintes áreas: útil de 75,38855m2, comum de 37,35244m2, total de 112,74099m2 e fração ideal de 
0,976148602% no terreno onde se encontra edifi cado o condomínio. A este Apto acha-se vinculada a Vaga 
de Garagem nº 29, coberta, localizada no térreo do referido condomínio. OBJETO DA MATRÍCULA Nº 
111.233 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas. LOTE 1.1 - Uma unidade autônoma designada 
por Vaga de Garagem nº 29, coberta, localizada no Térreo, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MANDARINS, 
situado a Rua Ernesto Napoli no 1233, nesta cidade com as seguintes áreas: útil de 10,125m2, comum de 
15,9921m2, total de 26,11713m2 e fração ideal de 0,065518065% no terreno onde se encontra edifi cado 
o condomínio. Esta vaga de Garagem acha-se vinculada ao Apto no 62, localizado no 6o andar, Bloco “B”, 
do referido condomínio. Objeto da Matrícula Nº 111.234 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Cam-
pinas. VALOR DE AVALIAÇÃO INTEGRAL (APARTAMENTO E VAGA DE GARAGEM): R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), em março de 2021, conforme fl s.333. VALOR DE AVALIAÇÃO (GARA-
GEM): R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), em março de 2021, conforme Certidão do Ofi cial de Justiça às 
fl s.333. VALOR DE AVALIAÇÃO INTEGRAL ATUALIZADO (APARTAMENTO E VAGA DE GARAGEM): 
R$ 411.622,03 (quatrocentos e onze mil, seiscentos e vinte e dois reais e três centavos), atualizado em abril 
de 2023. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO (GARAGEM): R$ 32.929,76 (trinta e dois mil, novecentos 
e vinte e nove reais e setenta e seis centavos), atualizados em abril de 2023, com base nos índices da 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Para consultar o edital na íntegra e outras 
informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0106325-49.2007.8.26.0003 – Executado: JOSÉ ROBERTO RO-
DRIGUES LOPES – Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DAS COTOVIAS. O 1º leilão terá início 
em 23 DE JUNHO DE 2023 ÀS 15h00MIN com encerramento em 27 DE JUNHO DE 2023 ÀS 
15H00MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, 

seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 18 DE JULHO DE 2023 ÀS 15H00MIN, com 
lances não inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada. BEM: Apartamento 
nº 61, localizado no 6º andar do “Edifício das Cotovias”, situado à Rua Rondinha nº 30, na Saúde - 21º 
Subdistrito, com a área útil de 126,52m², área de garagem de 21,15m², área comum de 108,93m², área total 
de 256,60m², correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,0474, cabendo-lhe a vaga dupla nº 20, da 
garagem localizada no 1º subsolo, e o direito de uso de um depósito situado no 1º subsolo. OBJETO DA 
MATRÍCULA Nº 117.618 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. VALOR DE AVALIAÇÃO: 
R$ 688.000,00 (Seiscentos e oitenta e oito mil reais), em outubro de 2022, conforme laudo de avaliação 
juntado às fl s. 787/825. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 711.792,50 (setecentos e onze mil, 
setecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), em abril de 2023. Para consultar o edital na íntegra 
e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0147431-30.2003.8.26.0100 – Executado: LUIZ THOMAZ 
GRANDE FILHO – Exequente: CONDOMINIO EDIFÍCIO MONTE BELLUNA. O 1º leilão terá iní-
cio em 23 DE JUNHO DE 2023 ÀS 15h00MIN com encerramento em 27 DE JUNHO DE 2023 ÀS 
15H00MIN com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, 

seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 18 DE JULHO DE 2023 ÀS 15H00MIN, com lances 
não inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada. BEM: Direitos aquisitivos do 
apartamento sob nº 173 localizado no 17º andar do Bloco “03” do “Condomínio Monte Belluna”, situado à 
Rua Campos Sales, nº 31, esquina com a rua Caetano Pinto e rua André Scoppetta, no 6º Subdistrito - 
Brás, contendo a área privativa de  48,4498m2, área comum de 13,0646m2 e a área total de 61,5144m2, 
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,43859% ou 43,7577m2; cabendo-lhe o direito de utilizar 
uma vaga individual e indeterminada, no estacionamento localizado no pavimento térreo do condomínio. 
OBJETO DA MATRÍCULA Nº 118.748 do 3º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Paulo. VALOR DE 
AVALIAÇÃO: R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais), em fevereiro de 2023, conforme laudo 
de avaliação juntado às fl s. 602/650. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 281.933,50 (duzentos e 
oitenta e um mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), em abril de 2023. Para consultar o 
edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0164548-53.2011.8.26.0100 – Executado: FORTE REAL ADMI-
NISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, EDIVAL  DE ALMEIDA MOTA E DORANA 
EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA – Exequente: BANCO BRADESCO S/A - Interessado: PRE-
FEITURA FRANCO DA ROCHA. O 1º leilão terá início em 23 DE JUNHO DE 2023 AS 14H30MIN 
com encerramento em 27 DE JUNHO DE 2023 AS 14H30MIN com lances a partir do valor de 

avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 
em 18 DE JULHO DE 2023 AS 14H30MIN, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Uma gleba de terra, situada à Estrada Existente, constituída pelo módulo Agrícola n°9, 
da gleba 2, do “sitio nossa senhora aparecida”, no bairro da Vargem Grande, em zona rural deste Distrito, 
Munícipio e Comarca de Franco da Rocha, com a área de 20.000,00m2, com a seguinte descrição; Inicia-
-se em um ponto de coordenadas UTM, KM N= 7420101 e KM E= 328302, deste segue-se com rumo de 
52º58’NE e distância de 174,00m até o ponto 2, confrontando com Manoel Ferreira Clemente no ponto 2 
segue-se até o ponto 3 pela sinuosidade do córrego medindo 130,00m, confrontando com João de Tulio 
Filho, no ponto 3 segue-se com rumo de 52º58’SW, com distância de 168,00m até o ponto 4, confrontando 
com Virgolino de Almeida Mota, ponto 4 segue-se pelo alinhamento da Estrada Existente com distância de 
118,00m até o ponto de inicio desta descrição, confrontando com a Estrada. O ponto de início desta des-
crição, encontra-se do lado esquerdo da Estrada da Vargem Grande. OBSERVAÇÃO: Conforme laudo de 
avaliação o imovel possui uma casa principal, area coberta, salão, outra cobertura, piscina, casa de caseiro 
e duas coberturas. Objeto da Matrícula Nº: 72.372 do Ofi cial de Registro de Imóveis de Franco da 
Rocha. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 1.377.600,00 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil e seiscentos 
reais) em novembro de 2017, conforme laudo de avaliação as fl s.381/424 e decisão às fl s.496. VALOR DE 
AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 1.874.642,50 (um milhão, oitocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos) em abril de 2023. Para consultar o edital na íntegra e outras 
informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1007898-46.2020.8.26.0196 – Executado: RAFAEL ALVES 
RIBEIRO – Exequente: CONDOMINIO PARQUE FRANCA GARDEN, por seu síndico eleito 
ELIEZER WEBER DE PAULA SOUZA. O 1º leilão terá início em 23 DE JUNHO DE 2023 ÀS 
14H30MIN com encerramento em 27 DE JUNHO DE 2023 ÀS 14H30MIN com lances a partir do 

valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que 
se encerrará em 18 DE JULHO DE 2023 ÀS 14H30MIN, com lances a partir de 70% (setenta por cento) 
da avaliação atualizada. BEM: Direitos que os executados possuem sobre um apartamento sob nº 304, 
localizado no 3º Pavimento - 3º Andar do Bloco 16, do Parque Franca Garden, situado nesta cidade de 
Franca-SP, 1º Subdistrito, no lugar denominado Chácara Santa Cruz, na Avenida Santa Cruz, nº 3.255, 
contendo área total de 119,699 ms2, sendo 51,920 ms2 de área real privativa coberta; 11,250 ms2 de 
área real de estacionamento descoberto de divisão não proporcional: 56,530 ms2 de área real de uso 
comum de divisão proporcional, correspondendo à fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 
0,000759648, cabendo ao apartamento o direito de uso de uma vaga individual e descoberta para estacio-
namento de veículo do tipo passeio no térreo do prédio sob nº 578. OBJETO DA MATRÍCULA Nº 97.092 do 
1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Franca. CONTRIBUINTE Nº 01411040011720. VALOR 
DE AVALIAÇÃO: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), em julho de 2021, conforme certidão às 
fl s.173. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 160.119,83 (cento sessenta mil, cento e dezenove 
reais e oitenta e três centavos), em abril de 2023. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1009310-83.2019.8.26.0604 – Executado: SANDRA APARECI-
DA EICHEMBERGUE – Exequente: CONDOMINIO RESIDENCIAL ÁGUAS DE IBIRÁ. Interessa-
dos: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL E PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SUMARÉ. O 1º leilão terá início em 23 DE JUNHO DE 2023 ÀS 14H00MIN 

com encerramento em 27 DE JUNHO DE 2023 ÀS 14H00MIN com lances a partir de 70% (setenta por 
cento) da avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que 
se encerrará em 18 DE JULHO DE 2023 ÀS 14H00MIN, com lances não inferiores a 60% (sessenta por 
cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que a executada possui sobre Apartamento nº “01”, locali-
zado no térreo, do bloco “B”, do “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ÁGUAS DE IBIRÁ”, sito Rua 01, nº  445, 
Jardim das Águas, distrito de Nova Veneza, neste Município e Comarca de Sumaré-SP, contendo 01 (uma) 
sala, 02 (dois) dormitórios, 01 (um) banheiro, 01 (uma) cozinha e 01 (uma) área privativa de 48,350m², 
área comum total de 6,1976m² e área real total de 54,5476m², com fração ideal no terreno de 68,3733 m², 
coefi ciente de proporcionalidade de 0,5000% do terreno, onde está construído o conjunto habitacional e 
nas partes comuns, cabendo-lhe, ainda, o direito à guarda e estacionamento de um veículo de passeio, em 
lugar indeterminado, descoberto, nas vagas existentes no estacionamento. Objeto da Matrícula nº 166.378 
do Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil 
e quinhentos reais), em novembro de 2021, conforme decisão juntada à fl . 43. VALOR DE AVALIAÇÃO 
ATUALIZADO: R$ 90.441,82 (noventa mil, quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos), 
em abril de 2023. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 
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 EDITAL DE PRAÇA - Processo 1011246-16.2013.8.26.0100 – Executado: DECOLE ATACADO 
E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, AMAURY RODRIGUES ROSA e SUELI DO PRADO 
BORGES – Exequente: PEPSICO DO BRASIL LTDA. Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA e ADRIANA BORGES DA SILVA ROSA. O 1º leilão terá início em 23 DE JUNHO DE 
2023 ÀS 14H00MIN com encerramento em 27 DE JUNHO DE 2023 ÀS 14H00MIN, com lances a 

partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão  
que se encerrará em 18 DE JULHO DE 2023 ÀS 14H00MIN, com lances a partir de 50% (cinquenta por 
cento) da avaliação atualizada. BEM: Um lote de terras para construção urbana de nº 03, da quadra 52, sito 
á Rua do Arenque, no Jardim Atlântico, nesta Capital, com área de: 420,00m² sendo: 14,00m de frente pela 
Rua do Arenque, 14,00m², de fundo com o lote 20; 30,00m à direita com o lote 04 e 30,00 a esquerda com 
o lote 20. Objeto da matrícula nº 91.687 do 01º Cartório de Registro de Imóveis de Goiânia/GO. VALOR 
DA AVALIAÇÃO: R$ 385.901,80 (trezentos e oitenta e cinco mil, novecentos e um reais e oitenta centa-
vos), em maio/2018, conforme laudo de avaliação homologado pelo magistrado às fl s. 431-450 Referente 
à matrícula 91.687. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO EXEQUENTE (CÁLCULO INCC) : R$ 
521.992,92 (quinhentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos) em 
abril/2022, conforme atualização feita pelo exequente às fl s. 699. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: 
R$ 519.241,90 (quinhentos e dezenove mil, duzentos e quarenta e um mil reais e noventa centavos), atuali-
zado em abril/2023. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 
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Processo Seletivo – 036/2023
Vaga: CONSULTOR DE PROJETOS STARTUPS 

(Vaga afirmativa para Pessoas Negras) 
Valor de salário: R$ 12.221,00

Local de Lotação: UNI - Unidade de Inovação
Requisitos:  Autodeclaração étnico-racial; Ensino Superior Completo (graduação); Pós-
-Graduação Completa; Experiência comprovada em planejamento, execução e gestão 
de projetos com foco em aceleração de startups (mínimo 6 meses); Experiência com-
provada como mentor de startups (mínimo 10 mentorias realizadas), (mínimo 6 meses); 
Experiência comprovada em acompanhamentos de startups (head de aceleração) de no 
mínimo de 10 startups; (mínimo 6 meses).

Inscrições de 12 a 19/06/2023
Pelo site: WWW.CONCURSOSRBO.COM.BR

APOLO TUBULARS S.A.
CNPJ nº 42.419.150/0001-84

NIRE nº 35.3.0033682-8

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA NO DIA 27 DE ABRIL DE 2023

LOCAL E HORA: No escritório corporativo da Companhia, na Rua do Passeio, nº 70, 3º andar, Rio de 
Janeiro/RJ, às 10:00 horas. PRESENÇA: Presente a acionista Apolo Tubos e Equipamentos S.A., repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pela assinatura do livro de 
presença em anexo. Registra-se, ainda, a participação dos Srs. Cesar Augusto Peixoto de Castro Palha-
res (Diretor da Companhia), George Abi-Rihan Cordeiro (Controller da Companhia), Sra. Andressa Le-
andro Siqueira (Advogada da Companhia); e da Sra. Viviane Sperendio Camacho (representante da 
PricewaterhouseCoopers Auditores). CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em vista a presença de acio-
nista representando a totalidade do capital social da Companhia. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 
As Demonstrações Financeiras foram publicadas no Gazeta de São Paulo/SP e no Diário Oficial do Es-
tado de São Paulo, no dia 14 de abril de 2023. MESA: Cesar Augusto Peixoto de Castro Palhares – Pre-
sidente; e George Abi-Rihan Cordeiro – Secretário. ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração da Companhia, suas contas e as Demonstra-
ções Financeiras, acompanhados do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022. (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido da Companhia rela-
tivo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; e (iii) Deliberar sobre a eleição dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar e 
votar a proposta da verba global anual da remuneração da Administração da Companhia para o exercício 
de 2023; e (ii) Deliberar sobre as modificações no artigo 3º e na alínea “k” do artigo 20, do Estatuto Social 
da Companhia, na forma proposta pela administração, com os consequentes ajuste nos referidos dispo-
sitivos no Estatuto Social da Companhia caso aprovadas. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as maté-
rias constantes da ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas: Aprovada, por unanimidade 
de votos, a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, nos termos do que permite o § 1º do Artigo 
130 da Lei nº 6.404/76. Em Assembleia Ordinária: (i) Aprovados, sem ressalvas, por unanimidade de 
votos, o Relatório da Administração da Companhia, suas contas e as Demonstrações Financeiras, acom-
panhados do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022. (ii) Aprovada, por unanimidade de votos, a destinação do lucro líquido do exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 38.907.794,07 (trinta e oito milhões, novecentos 
e sete mil, setecentos e noventa e quatro reais e sete centavos), que se dará da seguinte forma: (i) R$ 
1.945.389,70 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e nove reais e setenta 
centavos) serão destinados à reserva legal; (ii) R$ 27.721.803,28 (vinte e sete milhões, setecentos e 
vinte e um mil, oitocentos e três reais e vinte e oito centavos) serão declarados como reserva de reforço 
de capital de giro; e (iii) R$ 9.240.601,09 (nove milhões, duzentos e quarenta mil, seiscentos e um reais 
e nove centavos) serão declarados com dividendos obrigatórios; (iii) Por unanimidade de votos, foram 
eleitos os seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato 
de 1 (um) ano, a contar da presente data: (i) Amin Alves Murad, brasileiro, divorciado, engenheiro me-
cânico, com endereço comercial nesta cidade, na Rua Real Grandeza, nº 46, casa 1, Botafogo, CEP: 
22281-033, portador da carteira de identidade nº 07.984.226-70, expedida pela SSP/BA, e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 610.939.207-34, como Presidente do Conselho de Administração; (ii) Paulo Cesar 
Peixoto de Castro Palhares, brasileiro, casado, industrial, com endereço comercial nesta cidade, na 
Rua do Passeio, nº 70, 5º andar, Centro, CEP: 20021-290, portador da carteira de identidade nº 
01.689.307-5, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 006.684.277-87, como Vice-
-Presidente do Conselho de Administração; (iii) Alcides Morales Filho, brasileiro, solteiro, economis-
ta, com endereço comercial nesta cidade, na Rua do Passeio, nº 70, 3º andar, Centro, CEP: 20021-290, 
portador da carteira de identidade nº 3.151.619, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
345.214.537-91, como Membro do Conselho de Administração; (iv) Carlos Eduardo De Sá Baptista, 
brasileiro, casado, engenheiro, com endereço comercial nesta cidade, na Rua do Passeio, nº 70, 3º an-
dar, Centro, CEP: 20021-290, portador da carteira de identidade nº 36376, expedida pelo CREA/RJ, e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 100.638.977-68, com endereço comercial na Rua do Passeio, nº 70, 5º 
andar, Centro, CEP: 20.021-290, como Membro do Conselho de Administração; e (v) Antonio Joa-
quim Peixoto de Castro Palhares, brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de identidade nº 
01.476.807-1, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 006.684.437-15, com endereço 
comercial nesta cidade, na Rua do Passeio, nº 70, 5º andar, Centro, como Membro do Conselho de 
Administração. Os membros do Conselho de Administração eleitos tomarão posse mediante a assina-
tura dos respectivos termos de posse, nos quais declararam sob as penas da lei, nos termos do artigo 
147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) 
que não foram declarados inabilitados pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM; (iii) têm reputação 
ilibada; (iv) não ocupam cargos em sociedades que possam ser consideradas como concorrentes no 
mercado da Companhia; e (v) não têm interesses conflitantes com o da Companhia. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) Aprovada, sem ressalvas, por unanimidade de votos, nos termos da proposta 
da Administração da Companhia, a fixação da verba global anual destinada à remuneração dos Adminis-
tradores da Companhia para o exercício de 2023, no montante de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e qui-
nhentos mil reais), que será distribuída conforme deliberação do Conselho de Administração da Compa-
nhia. (ii) Aprovada, por unanimidade de votos, as modificações no artigo 3º e na alínea “k” do artigo 20, 
do Estatuto Social da Companhia, na forma proposta pela administração, de maneira a aprimorar as re-
gras relativas ao funcionamento da Companhia e do conselho de administração, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (a) explorar a indústria do aço 
em todas as suas modalidades; (b) produzir, processar e finalizar tubos de aço para condução de gases 
e fluídos, para produção e exploração de petróleo e gás; (c) importar, exportar, vender e distribuir tubos 
de aço, seus acessórios, componentes e demais produtos próprios ou de terceiros, incluindo, mas não 
se limitando a produtos de aço e ferro, produtos de plástico, produtos químicos e petroquímicos, produ-
tos agrícolas em geral, em seus estados in natura, brutos, beneficiados ou industrializados; (d) participar 
ou fazer investimentos em outras sociedades como sócia ou acionista; e (e) armazenar ou guardar em 
depósito mercadorias por conta de terceiros com emissão de warrant, exceto produtos perigosos, explo-
sivos, inflamáveis líquidos ou sólidos, substâncias oxidantes, tóxicas, radioativas ou corrosivas e produ-
tos perecíveis.”; “Artigo 20 - ... k) deliberar sobre a celebração de contratos de qualquer natureza de 
valor global superior a R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) ainda que se refiram a despesas previs-
tas no orçamento anual, excetuando-se as contratações referidas na alínea “g”, as quais se submetem 
exclusivamente às regras nela estabelecidas, bem como a celebração/assinatura de instrumentos/docu-
mentos relativos à aquisição de matérias primas e venda/fornecimento de produtos concernentes às 
atividades da Companhia, que não demandarão deliberação ou aprovação prévia e expressa do Conse-
lho de Administração.”; (iii) Em decorrência da alteração aprovada no item (ii) acima, o estatuto social 
consolidado da Companhia passa a vigorar na forma do anexo à presente Ata, ora vistado pelo Presiden-
te e Secretário da Assembleia. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presen-
te assembleia, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida e achada conforme, foi devi-
damente assinada pelo Presidente, Secretário e acionista abaixo. Certifico que a presente ata é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023. Cesar Augusto Pei-
xoto de Castro Palhares - Presidente da Reunião. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: (Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 27 de abril de 2023): CAPÍTULO I: DA DENOMINAÇÃO, 
SEDE, FORO, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO: Artigo 1º. A Companhia denomina-se Apolo Tubu-
lars S.A. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede social e foro na Cidade de Lorena, Estado de São Paulo, 
podendo por deliberação da Diretoria, abrir, manter e fechar filiais, sucursais, agências, escritórios e 
depósitos em qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto 
social: (a) explorar a indústria do aço em todas as suas modalidades; (b) produzir, processar e finalizar 
tubos de aço para condução de gases e fluídos, para produção e exploração de petróleo e gás; (c) im-
portar, exportar, vender e distribuir tubos de aço, seus acessórios, componentes e demais produtos 
próprios ou de terceiros, incluindo, mas não se limitando a produtos de aço e ferro, produtos de plástico, 
produtos químicos e petroquímicos, produtos agrícolas em geral, em seus estados in natura, brutos, 
beneficiados ou industrializados; (d) participar ou fazer investimentos em outras sociedades como sócia 
ou acionista; e (e) armazenar ou guardar em depósito mercadorias por conta de terceiros com emissão 
de warrant, exceto produtos perigosos, explosivos, inflamáveis líquidos ou sólidos, substâncias oxidan-
tes, tóxicas, radioativas ou corrosivas e produtos perecíveis Artigo 4º. A Companhia durará por prazo 
indeterminado. CAPÍTULO II: DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES: Artigo 5º. O capital social é de R$ 
124.626.001,50 (cento e vinte e quatro milhões, seiscentos e vinte e seis mil, um real e cinquenta centa-
vos), dividido em 38.346.462 (trinta e oito milhões, trezentas e quarenta e seis mil, quatrocentas e ses-
senta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único. A Companhia pode-
rá emitir ações preferenciais, com ou sem direito a voto, em uma ou mais novas classes, mesmo que 
mais favorecidas do que as anteriores existentes, resgatáveis ou não, até metade do número de ações 
em que se divide o capital social, fixando-lhes as respectivas preferências e vantagens. Artigo 6º. A 
cada ação ordinária é atribuído um voto nas deliberações das assembleias. Artigo 7º. A Companhia 
poderá emitir certificados de ações ou cautelas que as representem. Poderá, também, emitir certificados 
de múltiplos de ações. Parágrafo Único. Os títulos representativos das ações da Companhia serão as-
sinados por dois Diretores ou, na sua ausência ou impossibilidade, por dois procuradores com poderes 
especiais para a prática do ato. Artigo 8º. A Companhia poderá manter todas suas ações em conta de 
depósito, em nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados. Artigo 9º. 
A Companhia poderá emitir debêntures, conversíveis ou não em ações, que conferirão aos seus titulares 
direito de crédito contra ela, nas condições aprovadas pelo Conselho de Administração, nos termos do 
Artigo 19 deste Estatuto Social. Artigo 10. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 
CAPÍTULO III: DA ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 11. As condições para a realização da Assembleia 
Geral, a forma de sua convocação e funcionamento, o número necessário de acionistas presentes, a 
maneira de suas deliberações e seus atos preliminares são os prescritos na Lei 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e neste Estatuto. § 1º- Todos os documentos a serem 
analisados ou discutidos em Assembleia Geral serão disponibilizados aos acionistas na sede social da 
Companhia, a partir da data da publicação do primeiro edital de convocação. Na ausência de publicação 
do respectivo edital de convocação, os acionistas deverão ser avisados por meio de carta registrada, 
acerca da disponibilidade dos documentos para consulta e/ou cópia. § 2º- Os acordos de acionistas, se 
houver, só serão observados pela Companhia quando entregues em sua sede 02 (dois) dias úteis antes 
da data da Assembleia Geral. Artigo 12. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maio-
ria de votos dos acionistas presentes, à exceção das matérias que exigem quórum qualificado, nos ter-
mos previstos na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13. A Assembleia Geral de Acionistas reunir-se-
-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses de cada ano após o término do exercício social 
para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraor-
dinariamente, sempre que se fizer necessário. Parágrafo Único. A Assembleia Geral Extraordinária 

poderá ser convocada (i) por iniciativa do Conselho de Administração, (ii) mediante requerimento de 
qualquer dos acionistas que detenha ao menos 25% das ações com direito a voto ou (iii) em atendimen-
to a qualquer determinação legal. Artigo 14. A Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária será insta-
lada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, 
pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou, ainda, na ausência ou impedimento de ambos, 
por qualquer indivíduo presente à Assembleia e escolhido pelos acionistas presentes para tanto, sendo 
secretariada por qualquer dos presentes, acionistas ou não, que vier a ser indicado pelo Presidente do 
conclave. Artigo 15. Somente poderão tomar parte na Assembleia Geral os titulares de ações cujo nome 
conste do respectivo livro de registro de ações nominativas, com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência. Parágrafo Único. Qualquer acionista poderá ser representado nas Assembleias por 
procurador, constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou 
advogado, desde que o instrumento de procuração tenha sido depositado na sede social até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da hora marcada para a qual estiver convocada a Assembleia. CAPÍTULO IV: DA 
ADMINISTRAÇÃO: Artigo 16. A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração 
e à Diretoria, na forma da lei e conforme previsto neste Estatuto. § 1º. Os membros do Conselho de 
Administração serão eleitos para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. § 2º. Os membros 
da Diretoria serão eleitos para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. § 3º. Os administra-
dores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas do 
Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, e permanecerão em seus respectivos 
cargos até a posse de seus sucessores, exceto se de outro modo determinado no respectivo instrumen-
to que tratar da destituição. Artigo 17. A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração do 
Conselho de Administração e da Diretoria e sua participação no lucro da Companhia, observados, neste 
caso, os limites globais. O Conselho de Administração distribuirá a remuneração fixada entre seus mem-
bros e os da Diretoria. SEÇÃO IV.A: DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 18. O Conselho de 
Administração, órgão de deliberação colegiada, será eleito pela Assembleia Geral e composto de 3 (três) 
a 6 (seis) membros, acionistas ou não. O Presidente e o Vice-Presidente serão indicados pela Assem-
bleia Geral. § 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho ou, em sua falta ou impedimento, pelo seu substituto, conforme disposto do § 2º, abaixo. § 2º. 
O Presidente do Conselho de Administração será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-
-Presidente ou, na falta ou impedimento deste, por conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, se este não o houver feito, pela maioria dos membros do colegiado, cabendo ao 
substituto, além do voto pessoal o de desempate, quando participar de reunião substituindo o Presiden-
te do Conselho de Administração. Artigo 19. O Conselho de Administração reunir-se-á, sempre que os 
interesses sociais o exigirem em reunião do Conselho de Administração, a ser convocada pelo Presiden-
te do Conselho mediante convocação escrita, com antecedência mínima de 3 (três) dias da reunião, 
salvo manifesta urgência. A convocação conterá, além da data e hora da reunião, as matérias da ordem 
do dia. § 1º. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas presencialmente, por 
meio de teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação e serão instaladas 
com a presença da maioria dos membros do colegiado. § 2º. As deliberações serão tomadas pelo voto 
da maioria dos membros do colegiado presentes à reunião, cabendo a quem presidir a reunião, além do 
voto pessoal, o de desempate. As reuniões do Conselho de Administração serão lavradas em atas do 
livro próprio e assinadas pelos presentes. § 3º. Em caso de ausência ou impedimento eventual do Presi-
dente do Conselho de Administração, será este substituído pelo Vice-Presidente do Conselho ou, na 
falta ou impedimento eventual deste, pelo suplente do Vice-Presidente, se houver, ou, na falta deste, por 
Conselheiro titular indicado ou pelo Presidente ou, se este não o houver feito, pela maioria dos membros 
do colegiado. § 4º. Quando o Vice-Presidente participar de reunião do Conselho de Administração como 
substituto do Presidente, o suplente do Vice-Presidente, se houver, participará da reunião, substituindo-
-o como se ausente, com direito a voto. § 5º. Em caso de vacância de cargos de menos do que a maioria 
dos membros do conselho de administração em exercício, o Conselho de Administração poderá, a seu 
critério, adotar o procedimento previsto na primeira parte do artigo 150 da Lei nº 6.404/76, sendo certo 
que, em caso de vacância dos cargos de Presidente e/ou Vice-Presidente do Conselho de Administra-
ção, o novo Presidente ou Vice-Presidente, conforme o caso, será nomeado pelos demais membros do 
Conselho de Administração dentre seus membros. Em caso de vacância da maioria dos cargos, uma 
assembleia geral será convocada para deliberar sobre a eleição de novos membros. Artigo 20. Além das 
demais atribuições que lhe são conferidas neste Estatuto e na Lei das Sociedades por Ações, compete 
ao Conselho de Administração: a) eleger os Diretores da Companhia, podendo destituí-los a qualquer 
tempo; b) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando previamente suas políticas 
empresariais, projetos, orçamentos anuais e plurianuais, bem como suas revisões anuais; c) fiscalizar a 
gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e papéis da Companhia e de suas 
controladas, solicitando, através do Diretor Presidente, informações sobre contratos celebrados, ou em 
vias de celebração, e quaisquer outros atos; d) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente, 
ou nos casos em que a convocação é determinada pela lei ou por este Estatuto; e) manifestar-se sobre 
o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras, definir a política de 
dividendos e propor à Assembleia Geral a destinação do lucro líquido de cada exercício; f) deliberar so-
bre a seleção e/ou destituição dos auditores independentes da Companhia; g) deliberar sobre a contra-
tação de empréstimo ou assunção de dívida de valor superior a R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais); 
h) deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de qualquer ativo permanente da Companhia de 
valor igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); i) deliberar sobre a aquisição de ações 
de emissão da própria Companhia, seu cancelamento ou permanência em tesouraria; j) deliberar sobre 
a celebração de contratos pela Companhia com acionistas ou com pessoas por eles controladas ou a 
eles coligadas ou relacionadas, direta ou indiretamente, de valor global superior a R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais); k) deliberar sobre a celebração de contratos de qualquer natureza de valor global 
superior a R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) ainda que se refiram a despesas previstas no orça-
mento anual, excetuando-se as contratações referidas na alínea “g”, as quais se submetem exclusiva-
mente às regras nela estabelecidas, bem como a celebração/assinatura de instrumentos/documentos 
relativos à aquisição de matérias primas e venda/fornecimento de produtos concernentes às atividades 
da Companhia, que não demandarão deliberação ou aprovação prévia e expressa do Conselho de Ad-
ministração. l) pronunciar-se sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua deliberação ou 
para serem submetidos à Assembleia Geral; m) deliberar sobre a constituição e extinção de controladas 
e a aquisição ou alienação de participações em outras sociedades; n) avocar, a qualquer tempo, o exa-
me de qualquer assunto referente aos negócios da Companhia e de suas controladas, ainda que não 
compreendido na enumeração deste artigo, e sobre ele proferir decisão a ser obrigatoriamente executa-
da pela Diretoria; o) deliberar sobre a constituição de qualquer espécie de garantia pela Companhia em 
benefício ou em favor dela própria, de sociedade sob controle comum ou de suas controladas e coliga-
das, direta ou indiretamente, de valor igual ou superior a R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), inclu-
sive em atos estranhos ao objeto social, ou a constituição de garantia pela Companhia em benefício ou 
em favor de terceiros, de qualquer valor; p) deliberar sobre a criação de Comitês para assessorá-lo nas 
deliberações de assuntos específicos de sua competência, observado o disposto na Seção IV.C deste 
Capítulo; q) deliberar sobre o regimento interno do Conselho de Administração e dos Comitês que sejam 
criados, observado o disposto na Seção IV.C deste Capítulo; r) deliberar e submeter à Assembleia Geral 
proposta de plano para a outorga de opção de compra de ações aos administradores e empregados da 
Companhia e de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; s) 
exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei e pelo presente Estatuto; t) a governança e 
manutenção do programa de integridade da Companhia; e u) resolver os casos omissos neste Estatuto 
e exercer outras atribuições que a Lei das Sociedades por Ações ou este Estatuto não confiram a outro 
órgão da Companhia. Artigo 21. Compete ao Presidente do Conselho de Administração, além de suas 
atribuições como conselheiro, o seguinte: I. convocar as Assembleias Gerais; II. convocar, instalar e 
presidir as reuniões do Conselho, observado o disposto neste Estatuto; e III. receber as notificações 
encaminhadas ao Conselho de Administração. Artigo 22. O acionista integrante de acordo de acionistas 
arquivado na sede da Companhia poderá impugnar perante o Registro Público de Empresas Mercantis 
pedido ou ato de arquivamento de ata de reunião do Conselho de Administração que contenha delibera-
ção contrária à disposição do acordo de acionistas. SEÇÃO IV.B: DA DIRETORIA: Artigo 23. A Direto-
ria é o órgão executivo da administração. A Diretoria é composta de 2 (dois) a 6 (seis) Diretores, sendo 
um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica, exceto se especificado de 
modo diverso nos respectivos atos de eleição/nomeação. Os Diretores terão suas atribuições fixadas 
pelo Conselho de Administração, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. Em caso de vacância do 
cargo de Diretor Presidente, o Conselho de Administração será imediatamente convocado para eleição 
de substituto. Em caso de vacância de qualquer outro Diretor, o órgão continuará em funcionamento com 
os demais Diretores, desde que a Companhia tenha, a todo tempo, pelo menos dois Diretores. § 2º. Os 
Diretores, dentro das respectivas atribuições, terão amplos poderes de administração e gestão dos ne-
gócios sociais para prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionem com 
o objeto social da Companhia, ressalvadas as hipóteses previstas neste Estatuto de operações que so-
mente possam ser realizadas mediante prévia deliberação do Conselho de Administração, obedecidas 
as condições previstas no Artigo 25 deste Estatuto. Artigo 24. A Diretoria reunir-se-á sempre que os 
interesses da Companhia exigirem, convocada pelo Diretor Presidente, mediante aviso com antecedên-
cia mínima de 48 (quarenta e oito) horas, salvo se manifesta urgência, quando poderá ser convocada em 
prazo menor, sendo regularmente instalada, independentemente de tal formalidade, a reunião a qual 
comparecerem todos os membros da Diretoria. Parágrafo Único. As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes, cabendo ao Diretor Presidente além do voto pessoal o de desempate, e 
as reuniões terão suas respectivas atas registradas no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Artigo 
25. A representação ativa e passiva da Companhia será exercida pelos Diretores na forma prevista 
neste Artigo, observado o disposto nos parágrafos abaixo. §1º. A Companhia somente poderá assumir 
obrigações mediante a assinatura de dois Diretores em conjunto; ou de um Diretor em conjunto com um 
procurador com poderes específicos para a prática do ato; ou, ainda, de dois procuradores com poderes 
específicos para a prática do ato em conjunto. §2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser repre-
sentada por um único Diretor ou um único procurador nos casos de: (a) endosso de títulos para efeitos 
de cobrança ou depósito, em nome da Companhia, em instituições financeiras: (b) representação judicial 
da Companhia; e (c) atos de administração perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autarquias ou outras entidades governamentais, e em especial perante a carteira do Comércio Exterior 
do Banco do Brasil, Bancos autorizados a operar em câmbio, na primeira e quinta Inspetoria Federal 
(Alfândega) do Rio de Janeiro, bem como nas demais Inspetorias Federais situadas no território nacio-
nal, Banco Central do Brasil, Conselho de Desenvolvimento Industrial – CDI, Conselho de Política Adu-
aneira – CPA, Companhia Docas do Rio de Janeiro e perante as empresas de transportes Aéreas e 
Marítimas e os demais portos e aeroportos do Território Nacional, junto ao Conselho de não Ferrosos e 
Siderúrgica “CONSIDER”, e exercer todas as atividades relacionadas com Despacho Aduaneiro regula-
mentadas pelo artigo 560 do Decreto nº 91.030/85, do Regulamento aduaneiro. § 3º. As procurações 
deverão especificar expressamente os poderes conferidos, serão assinadas por dois Diretores, e, salvo 
as outorgadas com poderes ad judicia ou para a defesa dos interesses da Companhia em processos 
administrativos, terão prazo determinado de até um ano. Artigo 26. Compete à Diretoria, como órgão 
Colegiado: I. propor o orçamento anual da Companhia; II. instalação e a extinção de filiais, sucursais, 

agências, escritórios de representação ou outro qualquer tipo de estabelecimento correlato no País ou 
no exterior; III. cumprir e fazer cumprir a política e a orientação geral dos negócios da Companhia esta-
belecidos pelo Conselho de Administração; IV. aprovar as normas de pessoal da Companhia, em conso-
nância com a política geral aprovada pelo Conselho de Administração; V. adquirir, alienar e onerar bens 
do ativo permanente, nos limites previstos no Artigo 20, alínea h), deste Estatuto, podendo estabelecer 
normas e delegar poderes, obedecidas as condições previstas no Artigo 25 deste Estatuto; VI. adquirir e 
alienar bens móveis, podendo estabelecer e delegar poderes, observadas as limitações aqui previstas; 
VII. celebrar acordos, contratos e convênios que constituam ônus, obrigações ou compromissos para a 
Companhia, podendo estabelecer normas e delegar poderes, observadas as limitações aqui previstas; e 
VIII. elaborar, em cada exercício, os Relatórios da Administração, as Demonstrações Financeiras e a 
proposta sobre a destinação dos lucros da Companhia a serem submetidas ao Conselho de Administra-
ção e à Assembleia Geral. Artigo 27. Além das demais atribuições que lhe são conferidas por este Es-
tatuto, compete ao Diretor Presidente: I. exercer a direção executiva da Companhia, diligenciando para 
que sejam fielmente cumpridas as deliberações e as diretrizes fixadas pela Assembleia Geral e pelo 
Conselho de Administração; II. se encarregar de maneira geral e ativa da totalidade da atividade e dos 
negócios da Companhia; III. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; IV. manter o Conselho de Ad-
ministração informado das atividades da Companhia; V. representar a Companhia em juízo pessoalmen-
te ou por outro Diretor ou procurador que indicar; VI. representar a Companhia pessoalmente ou por 
outro Diretor ou procurador que indicar, nas assembleias gerais de acionistas e/ou de quotistas de socie-
dades da qual a Companhia faça parte; VII. conceder licença aos membros da Diretoria e indicar-lhes 
substitutos: VIII propor ao Conselho de Administração as áreas de atuação de cada Diretor; IX. tomar 
decisões de caráter de urgência de competência da Diretoria, “ad referendum” desta; X. supervisionar a 
elaboração do orçamento anual da Companhia e apresentar a respectiva proposta à apreciação do 
Conselho de Administração; XI. supervisionar as atividades das áreas que lhe estiverem diretamente 
subordinadas; XII. fazer publicar o relatório anual da Companhia; XIII. exercer os poderes e desempe-
nhar as funções que lhe sejam especificamente designados de tempos em tempos pelo Conselho de 
Administração; XIV. incumbência, custódia e responsabilidade por todos os fundos e valores mobiliários 
da Companhia; XV. disponibilizar em todas as ocasiões razoáveis os livros contábeis e registros da 
Companhia a qualquer membro do Conselho de Administração mediante solicitação, durante o horário 
de expediente usual no escritório da Companhia onde tais livros e registros forem mantidos; XVI. apre-
sentar, mediante requerimento do Conselho de Administração, demonstrativo das condições financeiras 
da Companhia em qualquer reunião do Conselho de Administração ou Assembleia de Acionistas; XVII. 
estabelecimento e a manutenção de uma estrutura e de procedimentos internos de controle para, no que 
couber, atender à Foreign Corrupt Practices Act (FCPA); XVIII. avaliar, quando solicitado pelo Conselho 
de Administração, a eficácia da estrutura e dos procedimentos internos de controle para fins de relatórios 
financeiros; e XIX. desempenhar, de forma geral, todas as funções inerentes ao cargo de Diretor Presi-
dente e outras funções que, de tempos em tempos, possam-lhe ser designadas pelo Conselho de Admi-
nistração. Artigo 28. Os Diretores terão poderes, observadas as disposições deste Estatuto, para decidir 
sobre qualquer investimento e/ou despesa, desde que tal investimento ou despesa, conforme o caso: (a) 
esteja de acordo com o objeto social da Companhia; (b) não esteja sujeita à prévia aprovação do Con-
selho de Administração ou da Assembleia Geral de Acionistas. SEÇÃO IV.C: DOS COMITÊS: Artigo 29. 
O Conselho de Administração, sempre que julgar necessário, poderá criar, para seu assessoramento, 
comitês, que poderão funcionar em caráter permanente ou temporário. § 1º. Os comitês terão por obje-
tivo assessorar o Conselho de Administração, inclusive no acompanhamento das atividades da Compa-
nhia e de suas controladas, a fim de proporcionar a análise aprofundada de matérias relevantes e estra-
tégicas, garantindo informações adequadas e maior qualidade e eficiência ao processo decisório do 
Conselho de Administração, bem como atender às regras de governança corporativa. § 2º. Compete ao 
Conselho de Administração definir as funções técnicas ou consultivas dos comitês. § 3º. Os membros 
dos comitês poderão participar de mais de um comitê, a critério do Conselho de Administração, e deve-
rão ter notória experiência e capacidade técnica em relação às matérias objeto de responsabilidade do 
comitê de que participem e estarão sujeitos aos mesmos deveres e responsabilidades legais dos admi-
nistradores. § 4º. Os membros dos comitês serão nomeados pelo Conselho de Administração. Caberá 
ainda ao Conselho de Administração nomear um Coordenador para cada comitê. § 5º. O início do prazo 
de gestão dos membros dos comitês se dará a partir da sua nomeação pelo Conselho de Administração 
e o término coincidirá sempre com o término do prazo de gestão dos membros do Conselho de Adminis-
tração, permitida a reeleição. § 6º. Os membros dos comitês poderão ser destituídos de seus cargos, a 
qualquer tempo, durante o prazo de gestão, por decisão do Conselho de Administração. § 7º. Os mem-
bros dos comitês serão remunerados conforme estabelecido pelo Conselho de Administração. Artigo 
30. Os comitês deliberarão por maioria simples de seus membros, cabendo ao respectivo Coordenador, 
além do seu voto pessoal, o voto de qualidade. Artigo 31. Os comitês não terão funções executivas ou 
caráter deliberativo e seus pareceres, propostas e recomendações de voto serão encaminhados ao 
Conselho de Administração para deliberação. Parágrafo Único. Os pareceres dos comitês não consti-
tuem condição necessária para a apresentação de matérias ao exame e deliberação do Conselho de 
Administração. Artigo 32. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, o Conselho de Administração 
poderá elaborar um Regimento Interno contendo, além de outras matérias de interesse da Companhia, 
as regras específicas relativas aos trabalhos, competência, remuneração e procedimentos de cada um 
dos comitês. CAPÍTULO V: DO CONSELHO FISCAL: Artigo 33. O Conselho Fiscal funcionará nos 
exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações. § 1º. O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e poderá ter igual número de 
suplentes, todos eleitos pela Assembleia Geral. § 2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal 
será fixada pela Assembleia Geral que os eleger e não poderá ser inferior ao fixado no § 3º do Artigo 162 
da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 34. Ao Conselho Fiscal compete exercer as atribuições previs-
tas na legislação em vigor. CAPÍTULO VI: DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINAN-
CEIRAS E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS: Artigo 35. O exercício social termina em 31 de dezem-
bro de cada ano quando serão elaboradas as demonstrações financeiras, sendo levantados balanços 
semestrais em 30 de junho de cada ano. Artigo 36. As demonstrações financeiras da Companhia serão 
auditadas, anualmente, por auditores independentes devidamente credenciados perante a Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício desta atividade. Artigo 37. Observado o disposto no § 
2º do Art. 152 da Lei das Sociedades por Ações, o Conselho de Administração poderá propor o paga-
mento de participação nos lucros sociais aos Diretores e/ou empregados, cuja verba deverá ser desta-
cada expressamente na proposta de destinação do lucro na forma do Art. 192 da Lei das Sociedades 
por Ações. Parágrafo Único. A Assembleia Geral, se aprovar o pagamento de participação nos lucros 
sociais, fixará o montante da participação dentro da verba proposta e a forma de rateio entre os benefi-
ciários. Artigo 38. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Adminis-
tração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exer-
cício que remanescer após as seguintes deduções ou acréscimos, realizados nesta ordem: I. 5% (cinco 
por cento) para a formação da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital so-
cial; II. importância destinada à formação de reservas para contingências, e reversão das formadas em 
exercícios anteriores; e III. 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obriga-
tório aos acionistas; IV. o saldo, se houver, será destinado à formação de reserva de reforço de capital 
de giro, que não poderá ultrapassar a 80% do capital social, ressalvada deliberação em contrário da 
Assembleia Geral. Parágrafo Único. Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapas-
sar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Administração poderá propor, e a Assembleia 
Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Artigo 39. Os acionis-
tas têm direito a receber o dividendo obrigatório de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício, ajustado na forma prevista no artigo anterior, nos termos do Art. 202 da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 40. Por deliberação do Conselho de Administração poderá ser pago ou 
creditado juros sobre o capital próprio, que poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal 
valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais, nos termos 
do Art. 9º, § 7º da Lei nº 9.249, de 26.12.1995, e legislação e regulamentação pertinentes. Artigo 41. 
Por deliberação do Conselho de Administração, poderão, ainda, ser declarados dividendos intermediá-
rios à conta de lucro apurado em balanço semestral ou em balanço correspondente a períodos menores 
ou ainda à conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral, conforme dispõe o Art. 204 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 42. Salvo deliberação 
em contrário da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, os dividendos e juros sobre capi-
tal próprio declarados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias após a respectiva declaração, 
mas sempre dentro do exercício social. Artigo 43. O dividendo de que trata o Artigo 39 não será obri-
gatório no exercício em que os órgãos da administração informarem à Assembleia Geral Ordinária ser 
ele incompatível com a situação financeira da Companhia. Parágrafo Único. Os lucros que deixarem 
de ser distribuídos nos termos do caput deste artigo serão registrados como reserva especial e, se não 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que o 
permitir a situação financeira da Companhia. CAPÍTULO VII: DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Ar-
tigo 44. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos na legislação, com-
petindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e cabendo ao Conselho de Administra-
ção nomear o liquidante e fixar a sua remuneração. Parágrafo Único. Durante o período de liquidação 
o Conselho Fiscal não funcionará permanentemente, mas somente será instalado a pedido dos acionis-
tas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO VIII: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ar-
tigo 45. A Companhia observará os acordos de acionistas, arquivados na sua sede, cumprindo-lhe fa-
zer com que (i) os mesmos sejam averbados no livro de registro de ações nominativas; e (ii) o Presiden-
te da reunião do Conselho de Administração ou a mesa diretora da Assembleia Geral, conforme o caso, 
recuse a computar o voto proferido contra suas disposições. Artigo 46. Em caso de recesso, o valor de 
reembolso das ações dos acionistas dissidentes será determinado com base no valor econômico da 
Companhia, de acordo com o disposto no Art. 45 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 47. As de-
monstrações financeiras da Companhia serão auditadas, anualmente, por auditores independentes 
devidamente credenciados perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício desta 
atividade. Artigo 48. Na ocorrência de eventuais controvérsias entre os acionistas e a Companhia ou 
entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários da Companhia, que não forem resolvidas 
de forma amigável, serão elas definitivamente resolvidas por meio de arbitragem, na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, segundo as regras de arbitragem da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá (CAM CCBC). Parágrafo Único. Para a execução do laudo arbitral e para a solução das 
controvérsias que não puderem ser submetidas ao juízo arbitral será competente o foro da Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, ainda que privilegiado. Ar-
tigo 49. No caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a Companhia aderirá a 
segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organiza-
do que assegure, no mínimo, as práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Instru-
ção CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 235.930/23-4 em 
07/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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